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MUNICÍ"PIO DE NOVA SANTA RITA- PIAu1 
SECRETARIA MUNJCI.PAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETTVO SIM'PLlFICADO TEMPORÁRIO PARA O PROVTMENTO D E VAGAS E A 
FORMAÇÃO D E CADASTRO D E RESERVA 

E OIT AL N" 1/2026 - PREFEITURA MUNICIPAL - NOVA SANTA RITA- PI AU1, 02 DE JANErRO O E 
2026 

A PREFEITURA MUNICrPAL DE NOVA SANTA RITA DO PIAUl•PI. por intennédio da Secretaria 
Municipal de E ducaçilo , no uso de su as atribuições legais e considerando as disposições da L e i orgânica do 
municlpio, Lei municipal Nº 0272 de 10 de dezembro de 2021 e demais normas vigentes, toma pública a 
abertura d e inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, destinado à contratação t cmpor6rla de 
profissionais para suprir necessidades da Rede Munic ipa l de Ensino, conforme as cond,ições estabelecidas neste 
Edital. 

t. DAS DISPOSI ÇÕES PRELIMINARES 

1. 1. O presente Processo Seletivo Simplificado tem por objetivo a seleção e contratação por tempo 
d eterminado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei 
municipal m encionadas e demais legis lações pertinentes. 

1.2. O prazo de v igência do contrato será de até 12 (doze) meses e improrrogável. 

1.3. O Processo Seletivo constará de prova objetiva de caráter elimin ató rio e elassmcatórfo. 

1.4. O certame público será regido por este edital e executado pelo l.nstituto Brasileiro de Estudos e 
Desenvolvimento (IBED). 

1.4. l O IBED é o único responsável pe lo formato exclusivo "Seletiva IBE D" para avaliações, certificações e 
processos seletivos. Esse método está em constante aprimoramento, sendo baseado em pesquisas acadêmicas, 
algoritmos avançados. processos estatísticos e outras técnicas sofisticadas, com o objetivo de garantir 
resultados confiáveis, marcados pela inovação e excelência técnica. 

1.5 A se leção para os cargos de que trata este edital compreenderá as fases c itadas no item 1.4, todas de 
responsabilidade do IBED: 

1.6 As provas obj etivas. para todos os candidatos, serão realizadas na cidade de Nova Santa Rita do Piauí. 
exceto para a avaUaç:ão biopsicossocial dos candidatos que se declararem pessoas com deficiência que poderá 
ser feita de forma remota. 

1.6. 1 Havendo indisponibil idade de locais suficientes ou adequados nas localidades de rea lização das provas. 
estas poderão ser realizadas em outras cidades vizinhas . 

2. DOS CARGOS VAGAS, CARGA HORARIA E REQUISITOS D E HABILITAÇÃO 

2.1 DO C ARGO DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTLL 

Descrição S umária das Atividades: 

Ensinar conteúdos básicos do curriculo do ensino infantil ; plan ejar, executar e avaliar atividades didáticas; 
promover o desenvolvimento cognitivo e social dos alunos; acompanhar a aprendizagem individual ; participar 
de reuniões escolares e formação continuada. Identificar barreiras à aprendizagem e participação; elaborar, 
executar e monitorar o P lano Educacional Individualizado (PEI). 

2.2 DO CARGO DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (t• ao 5° ano) 

Descrição Sumária das Atividades: 

Ensinar conteúdos básicos do curriculo do ensino fundamental ; planejBT, executar e avaliar atividades 
didáticas; promover o desenvolvimento cogni tivo e social dos alunos; acompanhar a aprendizagem individual; 
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participar de reuniões escolares e formação continuada. Identificar barreiras à aprendizagem e participação; 
elaborar, executar e monitorar o Plano Educacional Individualizado (PEI). 

2.3 DO C ARGO D E PROFESSOR DE LINGUA PORTUGlJtS (6° ao 9° ano) 

Descrição Sumária das Atividades: 

Compete p lanejar, ministrar e avaliar aulas de Língua Portuguesa, desenvolvendo leitura, produção 
textual, oralidade e análise linguística. Selecionar e elaborar materiais didáticos adequados às turmas. 
Acompanhar a aprendizagem dos estudantes, registrando resultados e propondo atividades de recuperação. 
Estimular o hábito da leitura e o uso adequado da Hngua em diferentes contextos. Executar outras atividades 
afins ao cargo e ao projeto pedagógico. 

2.4 - DO CARGO DE PROFESSOR DE Cít:NCIAS (6° ao 9" ano) 

Descrição surnérla das ad vidades: 

Compete planejar, organizar e ministrar aulas de C iências em conformidade com o cuniculo e o projeto 
pedagógico da instituição; desenvolver atividades teóricas e práticas que favoreçam a compreensão dos 
fenômenos naturais, do corpo humano, do ambiente e das relações ciência- tecnologia- sociedade; selecionar, 
e laborar e utilizar materiais didáticos adequados à faixa etária e ao nível de aprendizagem dos estudantes, 
incluindo recursos experimentais, audiovisuais e digitais, observadas as normas de segurança; aval iar de forma 
continua e s istem ática o processo de ensino-aprendizagem, utilizando diferentes instrumentos, registrando 
resultados e adotando estratégias de recuperação; orientar os estudantes quanto à realização de pesquisas, 
trabalhos e projetos ciendficos, estimulando o pensamento crítico, a curiosidade e a responsabi lidade 
socioambiental ; participar de reuniões pedagógicas, conselhos de classe, formação continuada e demais 
atividades propostas pelo sistema de ensino; colaborar com a equipe escolar e com as familias na definjção de 
estratégias para melhoria do desempenho e da convivência escolar; zelar pela guarda, conservação e uso 
adequado de laborató rios, equipamentos, materiais e demais recursos sob sua responsabi lidade; e executar 
outras atividades correlatas à sua formação e ao cargo, que lhe forem atribuídas pela c hefia imediata, respeitada 
a legislação educacional vigente. 

2.5 DO C ARGO D E PROFESSOR DE MATEMÁTICA (6º ao 9º ano) 

Descrição Sumária das Atividades: 

Compete planejar, ministrar e avaliar aulas de Matemática, desenvolvendo racioclnio lógico, resolução de 
problemas e conceitos numéricos, algébricos e geométricos. Utilizar recursos didáticos variados para facilitar 
a compreensão dos conteúdos. Acompanhar o desempenho dos estudantes, registrando resultados e 
intervindo quando necessário. Incentivar o uso da m atemática no cotidiano. Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e ao projeto pedagógico. 

2.6 DO CARGO D E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA (1° ao 9° ano) 

Compete planejar, min istrar e avaliar aulas práticas e teóricas voltadas ao desenvolvimento motor, à 
saúde e à socia lização dos estudantes. Organizar jogos, esportes, exercicios e atividades recreativas, 
observando segurança e inc lusão. Acompanhar o desempenho flsico e componamental dos alunos, 
registrando informações relevantes. Orientar sobre hábitos saudá.veis e prevenção de lesões. Executar outras 
atividades inerentes ao cargo e ao projeto pedagógico. 
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2.7 - DO CARGO D E PROFESSOR DE IDSTÓRIA (6° ao 9° ano) 

D e.scrlçilo surn:IS. rla das atividades: 

Compete planejar, o rganizar e ministrar aulas de História em conformidade com o currículo e o projeto 
pedagógico da ins tituição; desenvolver conteúdos que compreendam diferentes períodos, sociedades e culturas, 
valorizando a p luralidade étnica, culrural e social , bem como a formação histórica do Brasil e da região; 
promover o estudo critico de fontes históricas, documentos, imagens, relatos orais e outras l.inguagens, 
estimulando a análi se, a interpretação e a reflexão sobre os processos históricos; abordar te mas re lac ionados à 
cidadania, direitos humanos, diversidade, memória, patrimônio cultural e democracia, cm consonância com a 
legislação vigente; avaliar de forma contínua e sistemática o processo de ensino-aprendizagem, utilizando 
instrumentos variados, registrando resultados e propondo ações de recuperação; orientar os estudantes na 
realização de pesquisas, projetos, seminários e de mais ativ idades que envolvam o conhecimento histórico; 
participar de reuniões pedagógicas, conse lhos de c lasse. formação continuada c demais ações propostas pelo 
sistema de ensino; colaborar com a equipe escolar e com as familias na busca de estratégias para melhoria do 
desempenho e da convivência escolar; zelar pe la guarda, conservação e uso adequado de materiais didáticos, 
equipamentos e espaços pedagógicos sob sua responsabilidade; e executar outras atividades correlatas à sua 
formação e ao cargo, que lhe forem atri bufdas pela chefia imediata . 

2.8 DO CARGO DE PROFESSOR DE INGLt:S (6° ao 9° ano) 

Descrição S umária das Atividades: 

Compete planejar, ministrar e avaliar aulas de Lingua Inglesa, desenvolvendo habi lidades de compreensão 
o ral, escrita, leitura e conversação. Utilizar materiais autênticos e recursos tecnológicos para ampliar o contato 
com o idioma. Acompanhar o progresso dos estudantes. registrando resultados e propondo intervenções. 
Estimular o interesse pela cultura de palses de Hngua ing lesa. Executar outras atividades compatíveis com a 
docê ncia na área. 

2.9 - DO CARGO DE PROFESSOR DE GEOGRA.FIA (6º ao 9• ano) 

Descrição surnéria das atividades: 

Planejar, mediar e avaliar o ensino de Geografia a partir de categorias como espaço, território, paisagem , 
lugar, região e escala; desenvolver leitu.ra e produção de mapas, gráficos e imagens; analisar relações 
sociedade-natureza, dinâmicas demogrãficas, econômicas e ambientais; integrar geotecnologias e 
metodologias ativas; promover educação ambiental e cidadania territorial; registrar e analisar evidências de 
aprendizagem; participar de fonnação continuada e ações pedagógicas da escola. 

2.10 - DO CARGO D E MOTORISTA ESCOLAR- CNH D 

Descrição sum:IS.ria das atividad es: 

Conduzir veículo escolar com segurança e economicidade nas rotas designadas; cumprir legislação de trânsito 
e normas especificas do transporte escolar; realizar inspeção diária do veícu lo (níveis, pneus, sistema de 
iluminação e sinalização, equipam entos obrigatórios); zelar pela limpeza, conservação e documentação; 
registrar ocorrências e quilometragem; embarcar/desembarcar com o monitor, garantindo uso de cintos e travas; 
adotar direção defensiva, preventiva e sustentável; prestar auxilio em si tuações de emergência dentro dos 
limites de sua função; participar de formações e cumpri r itinerários/horários. 
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2.11 DO CARGO D E DIGITADOR 

O Dig itador será responsável pe la inserção, organização e manutenção de dados e documentos em 
sistemas informatizados. Atuará no suporte administrativo, garantindo agilidade na comunicação interna e no 
controle de registros da secretaria. 

2.12 - DO CARGO DE MERENDECRO(A) 

Descrição sumária d as atividades: 

O merendeiro ou merendeira é responsável pelo preparo e distribuição das refeições nas escolas. seguindo 
orientações de higiene e segurança alimentar. Atua no armazena mento adequado dos alimentos, na limpeza 
da cozinha e utensílios, além de controlar os ingredientes utilizados. Também ajuda a organizar o ambiente 
antes e depais das refeições. Seu trabalh o é fundamental para garantir uma alimentação saudãvel e de 
qualidade aos candidatos. Com cuidado e dedicação, contribui diretamente para o bem-estar nas escolas. 

2.13 - DO CARGO DE CUIDADOR 

Descrição s umária das atividades: 

Profissional que atua em sala de au la e nos demais ambientes da escola, prestando apoio direto ao(à) 
professor(a) no acompanhamento de estudantes que necess itam de auxilio em atividades de rotina, segurança, 
mobilidade, higiene e alimentação, especial.mente estudantes com deficiência, transtornos do 
neurodesenvolvimento ou outras necessidades especí ficas. Seu trabalho tem como foco garantir condições de 
participação, bem-estar e acessibilidade no cotidiano escolar, colaborando para a inclusão, a autonomia e a 
permanê nc ia do estudante na escola. 

2.14 - DO CARGO DE AUXILIAR EDUCACIONAL- EDUCAÇÃO INFANTU., 1 E 2 ANO 
(CICLO DE ALFABETIZAÇÃO) 

Descrição s umtiria das atividades: 

Atua no suporte direto aos estudantes no ambiente escolar, contribuindo para o acesso , participação, 
segurança. bem-estar e desenvolvimento de autonomia, especialmente nas rotinas de cuidado pessoal, 
locomoção, alimentação e organização do dia escolar, conforme as necessidades do aluno e as orientações da 
equipe pedagógica. Acompanha o estudante durante a permanência na escola , incluindo sala de aula, recreios, 
atividades pedagógicas e extracurriculares, auxiliando na adaptação à rotina, no cumprimento de horários, nas 
regras de convivência e na partic ipação nas atividades propostas, sempre buscando oferecer o níve l de aj uda 
necessário e incentivar a independência progressiva. Presta apoio nas atividades de vida diári a quando indicado, 
como higiene pessoal, troca de roupas ou fraldas, uso do banheiro, alimentação e hidratação, observando as 
condições de segurança, dignidade e privacidade do estudante, e adotando procedimentos compatíveis com as 
orientações institucionais da unidade escolar. Auxilia na locomoção, no posicionamento e na mobilidade do 
estudante dentro da escola, apoiando deslocamentos em corredores, pátios, refeitórios, banheiros e demais 
ambientes. bem como o uso adequado de recUTSos de acessibilidade e mobilidade. quando existentes, 
colaborando para a prevenção de acidentes. 

2.15 - DO CARGO D E MONITOR D E TRANSPORTE ESCOLAR 

Descrição suméria das atividades: 
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Acompanhar estudantes no embarque e em todo percurso de viagens de campo, dando permanência até 
o desembarque; conferir listas, rotas e pontos; orientar uso correto do cinto; zelar pela disciplina, segurança e 
integridade dos estudantes; comunicar ocorrências ao motorista e à escola; auxiliar estudantes com mobilidade 
reduzida e necessidades específicas dentro dos ônibus e dentro da escola da qual o monitor é vinculado; manter 
contato respeitoso com responsáveis; registrar incidentes e objetos perdidos; cumprir protocolos de 
emergência, auxiliar no acompanhamento pedagógico dentro das escolas na garantia de segurança e bem estar. 

2.16 - DO CARGO DE VIGIA 

Descrição sumáría das atividades: 

Executar atividades de vigilância e guarda patrimoníal, realizando controle de acesso, rondas, 
fiscalização preventiva e registro de ocorrências, visando à proteção de bens públicos, instalações, 
equipamentos, materiais e pessoas, contribuindo para a segurança e a ordem nas unidades do órgão. Atenção 
e vigilância constantes; senso de responsabilidade; disciplina; postura ética; cordialidade; boa comunicação; 
capacidade de agir com calma em situações de pressão; observação e registro de fatos; trabalho em equipe; 
cumprimento de normas e rotinas. 

2.10 As vagas estão distríbuídas conforme o quadro a seguír: 
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Cargos Vagas - Ampla 
Vagas Requisitos Remuneração concorrência 
PCD 

Professor de Educação 5+CR • Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 (piso 
Infantil - 20 h Pedagogia ou Normal salarial da classe) 

Suoerior. 
Professor de Ensino 14+CR I Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 (piso 
Fundamental anos Pedagogia ou Normal salarial da classe) 

inicias - 20h (1 ° ao 5º Superior. 

ano) 
Professor de Língua I+CR • Licenciatura Plena em Letras- R$ 2.438,00 (piso 
Português - 20h ( 6° ao Portuguesa salarial da classe) 

9ºano) 
Professor de Ciências - CR • Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 (piso 
20h (6° ao 9' ano) biologia. salarial da classe) 

Professor de l+CR • Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 
Matemática - 20h ( 6° Matemática (piso salarial da 

ao9'ano) classe) 

Professor de Educação 1 + CR . Diploma em Licenciatura R$ 2.438,00 -
Física - 20h (1 ° ao 9° plena em Educação Física+ Piso salarial da 

ano) Registro no Conselho classe) 

Professor de História - CR • Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 (piso 
20h (6° ao 9° ano) História salarial da classe) 

Professor de Inglês - CR • Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 (piso 
20h (6° ao 9° ano) Letras /Inglesa salarial da classe) 

Professor de Geografia CR . Licenciatura Plena em R$ 2.438,00 (piso 
- 20h (6º ao 9º ano) Geografia salarial da classe) 

Motorista escolar 40h - 2+CR . Ensino Fundamental R$ 1.627,00 
CNHD 
Digitador - 40h l+CR • Ensino Médio R$ 1.627,00 

Merendeiro(a) 40h 6+cR . Ensino Fundaroental R$ 1.627,00 
Cuidador (a) - 40h JO+CR • Cursando o 5° período em R$ 1.627,00 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

Auxiliar Educacional - 4+CR • Cursando Licenciatura R$1.627,00 
40h Plena em Pedagogia 

Monitor de transporte 3+cR • Ensino Fundamental R$1.627,00 
escolar - 40h 
Vigia-40h I+CR • Ensino Fundamental R$l.627,00 

CR - Cadastro de reserva 
2.11 Os candidatos serão lotados de acordo com a ordem de classificação final e interesse público das 
vagas previstas por lei, considerando a necessidade e a conveniência da administração, dentro do prazo de 
validade do certame público conforme edital. 
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3- DOS R E QUISITOS BÁSICOS PARA A CNYESTCDURA NO CARGO 

a. Ser aprovado no certame. 

b. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas legais conferidas aos estrangeiros; 

e . Estar em gozo dos direitos poHticos. 

d. Estar quite com as obrigações militares. em caso de candidato do sexo masculino. 

e. Estar quite com as obrigações e leitorais. 

f. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/disciplina, confonne o quadro de vagas. 

g. Ter idade mínima de 18 anos completos na dara da posse. 

h. Ter aptidão fisica e mental para o exercício das atribuições do cargo/di sc iplina. 

4. DAS CNSCRIÇÕES NO CERT AM.E 

4, t TAXA; RS 100,00 nível Superior, R$80,00 nivel Médio e R$ 70,00 Fundamenta]. 

4.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet. no endereço eletrônico 
httos·//instirutoibed ,org/ no perfodo estabelecido no cronograma constante do Anexo l, deste edital. 

4 .3 O tBED não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, de fa lhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou 
atraso dos bancos ou entidades conveoiadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de 
inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

4.4 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 

4 .5 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário disponibilizado. 

4 .5. 1 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento 
do certame no endereço eletrônico https·//institutoibed org/após efetuado o registro pelo banco. 

4 .5. 1.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do certame. 

4 .5.2 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco ou correspondente, bem como nas casas lotéricas, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

4.5.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provivel estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I , d este edital. 

4 .5.3. 1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição considerará a efetivação da operação bancária pelo 
solicitante da inscrição, desde que a compensação aconteça até o segundo dia útil s ubsequente à data limite 
para pagamento. 

4 .5.6 As solicitações de inscrições e fe tuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento. 

4.5. 7 O comprovante de inscrição do candidato estará di sponível no endereço eletrônico 
https·//institutoibed org/por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de 
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responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará 
di sponivel somente até a data de realização das provas objetivas. 

S. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CERTAME 
5.1 Antes de rea lizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo/disciplina. 
5.2 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Será pennitido 
ao candidato realizar mais de uma solicitação de inscrição para o mesmo cargo, mas apenas a última deverá 
ser considerada após comprovação do pagamento bancário da taxa. 
5.3 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
disciplina/atendimento especializado/sistema de concorrência. 
5.4 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subi tem 7 .2 deste edital , será 
considerada vál ida somente a última alteração realizada. 
5.5 Encerrado o período de solicitação de inscrição. as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas sedio automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em 
h.ipótese alguma. 
5.6 No momento da solicitação d e inscrição, o candidato assina a concordância com os tennos que constam 
neste edital , bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e 
processados de fonna a possibilitar a efetiva execução do certame, com a aplicação dos critérios de avaliação 
e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em 
observância aos princípios da public idade e da transparência que regem a Administração Pública e nos tennos 
da Le i nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
5.7 O candidato deverá declarar. na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado. 

deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/disciplina por ocasião 
da contratação. 
5.8 É vedada a solicitação de inscrição condicional e extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via coITeio eletrônico. 

5.9 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros certames ou para outro 
cargo. 

5. 10 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu CPF e enviar, via upload, 
fotografia individual do rosto no perflJ do usuário no sistema de Inscrição, tirada no momento da 
Inscrição, e m que necessariamente a pareça a s ua cabeça descoberta e os seus ombros. 

S. I 1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao 
procedimento de envio da fotografia. 

5.1 1. 1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subi tem 5. 1 O deste 
edi ta l, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do IBED, ser 
submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 

5.11.2 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das 
provas. 
5. 11 .3 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O [BEO não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de fa lhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio. 
5. 11.4 Os candidatos deverão verificar, cm link especifico a ser divulgado na interne t, no endereço e letrônico 
httss· //institutoibed org/no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo l , deste 
edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, 
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portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima 
mencionado, novo envio de uma foto que atenda às determinações do sistema. 

5.12 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o IBED do direito de excluir do certame aquele que não preencher a solicitação de forma completa, 
correta e verdadeira. 

5. 13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de não aplicação das provas, não homologação do certame, ou, ainda, em caso de anulação do certame 
por decisão judicial transitada em julgado, decorrente de ato comissivo ou omissivo por parte da 
administração pública contratante. 

5. 14 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas objetivas. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NA CONTRATAÇÃO 
6. 1 No ato da contratação o candidato devera apresentar, cm cópia simples e originas os seguintes 
documentos: 
a) Documento de identidade com foto (RG, CNH ou documento equivalente); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Comprovante de escolaridade/habi litação exigida para o cargo pretendido; 
d) Registro no respectivo conselho profissional. quando a função exigir (ex: CREF. CRP. etc.); 
e) Certidão de quitação eleitoral; 
f) Certificado de quitação com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino); 
g) Laudo médico (para candidatos com deficiência, especificando o tipo e o grau da deficiência, com eco. e 
declarando a compatibilidade com o cargo pretendido); 
k) Caso a candidata esteja gestante, poderá apresentar laudo médico que comprove a condição, garantindo­
lhe os direitos previstos na legislação trabalhista e constitucional. 

6.1 Além dos documentos acima, os aprovados e convocados), dcvcré apresentar os seguintes 
documentos abaixo, 
a) Atestado mtdico de aptidão flsica e mental, emitido por profissional designado pelo Municipio; 
b) Cópia do titulo de eleitor e dos comprovantes de votação da última eleição; 
c) Número de conta bancária (para fins de pagamento); 
d) O 1 (uma) foto 3x4 recente; 
e) Cópias do PIS/PASEP, comprovante de endereço 
f) Certidão de nasc imento ou casamento; 

6.2. 1 A não apresentação de qualquer documento obrigatório implicará desclassificação automtitica 
ou imposslbUldade de contratação; 

6.2.2 Serão aceitos documentos digitais oficiais (como CNH -e, e-Título, CPF Digital), desde que 
apresentados no aplicativo original; 

6.2.2.1 A falsificação de documentos implicará exclusão imediata do certame e comunicação às autoridades 
competentes. 

6.3 A documentação citada neste edital deverá ser enviada de forma legivel no período de inscrição 
estabelecido no cronograma constante do Anexo 1, deste edital, via upload, por meio de link específico 
no endereço eletrônico httns·//institutoibed org/. Após esse periodo, a solicitação será indeferida, salvo nos 
casos de força maior, ou a critério do IBED. 
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6.4 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O J:BED não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a 
seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valer-d.o somente 
para este certame, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

6.5 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessãrios para tal atendimento não terã atendimento especializado, ainda 
que faça o envio, via upload, da documentação prevista neste edital. Apenas o envio da documentação não t 
suficiente para a obtenção do atendimento especializado. 

6.6 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabil idade e de razoabi lidade. 

6.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no período 
provévcl estabelecido no cronograma constante do Anexo I, deste edital, no endereço e letrônico 
httns·//institutoibed-org/. 

6.8 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período provável 
estabelecido no crooograma constante do Aoexo I , deste edibl, no endereço e letrônico 
httns·//institutoibed ocg/verificar- os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento por 
meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos do edital. Após esse perlodo, não seriio 
aceitos pedidos de revisão. 

6.9 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após a anélise 
dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do A nexo 1, deste edital , 
no endereço eletrônico ,W:tps·l/institulôibed ocg/ 

7. DAS RESERVAS DE VAGAS E DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM 
DEFICltNCIA 

7.1 Das vagas destinadas a cada cargo/disciplina e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 
do certame, 5% serão providas na fonna da Lei. 

7.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas por cargo/disciplina. 

7.2.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2° da Lei Federal nº 
13. 146/2015 e legislações normativas municipais cm vigor; nas categorias discriminadas no an. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5. 1.296/2004; no § 1° do art. 
1° da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei Federal 
l 4.1 26~ de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009; e na Lei Federal nº 
14. 768, de 22 de dezembro de 2023. 

7.2.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da solicitação de inscrição, se inscrever nas vagas destinadas às pessoas com deficiência; 

b) enviar, via upload no sistema, na forma deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudió logo, psicólogo ou terapeuta ocupacional , 
que atue na área da deficiência do candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores 
ao último dia de inscrição neste certame público. 
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7.2.3 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato e 
atestar a espécie e o grau ou o nlvel de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades 
de adaptações. Deve, ainda. conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com 
identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional Profissional respectivo. 

7.2.4 Em caso de impedimentos irreverslveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que legivel, e que contenham a caracterização da deficiência, a identificação do candidato e ateste a 
espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como s uas limitações -funcionais e necessidades de 
adaptações. 

7.2 .S O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I, deste edital, via upload, por meio do sistema no endereço e letrônico 
https•//www instituto ibed org.br - Concursos a imagem leglvel do laudo médico o do laudo caracterizador 
de deficiência a que se refere na forma deste edital. Após esse periodo, a solici tação será indeferida, sa lvo 
nos casos de força maior a serem avaliados pela comissão de avaliação. 

7.2.6 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".pdf". O tamanho de cada imagem submetida 
deverá ser de, no máximo, l MB. 

7.2.7 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo 
médico ou do laudo caracterizador de deficiência constante no edital. Caso seja solicitado pelo IBED, o 
candidato deverá enviar o referido documento por meio de e-mail, para a confirmação da veracidade das 
informações. 

7.2.8 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este 
certame público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 

7.2.9 O candidato com deficiência poderá requer-er o uso, na forma deste edital, adaptações razoáveis e 
tecnologias assistivas, no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e das demais 
fases do certame, devendo indicar as condições de que necess ita para a realização destas. 

7.2.1 O O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na forma deste edital poderá solicitar atendimento 
especializado unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de 
deficiência enviado conforme dispõe na forma deste edital. 

7.2.l lRessalvadas as disposições previstas neste ed ital, os candidatos com deficiência participarão do 
certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota minima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do certame. 

7.2.12 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência, será divulgada no endereço e letrônico. httns·/Jinstinuoibed ocg/ na data provável 
estabelecida no cronograma consta.nte do Anexo 1, deste edital. 

7.2.13 A inobservância do disposto na forma deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

7.2. 14 O candidato que não se declarar com deficiência no ap licativo de inscrição não terá direito de concorrer 
às vagas reservadas aos candida tos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 

8 . DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO. 
8.1 Não haverá isenção parcial ou total da inscrição. 
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8.2 lnexjste no municipio de Nova Santa Rlta-PI Lei municipal que garante a sua isenção mesmo que total ou 
parcial. 
8.3 - Caso houve lei municipal , poderia os candidatos realizar sua solicitação na forma deste edital. 
8.4 - Deveria o candidato acessar o site e inserir infonnações e documentos diversos para receber isenção. 

9. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistidas para a realização das provas 
objetivas deverá, conforme o prazo descrito no edital: 
a) assina lar. no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) corresPondente(s) aos recursos especiais 
necessários; 
b) enviar. via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste certame. O laudo deve 
a testar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou li.mitação flsica, que jus tifique o a tendimento 
especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de 
n.fvel superior, que atue na área da deficiência do cand_idato, com o nú.mero de sua inscrição no Conselho 
Regional Profissional respec tivo. 
9. l .2 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no§ 1° do art. t º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno 
do Espectro Autista) ou cm caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência permanente, a 
validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
9.1.3 Caso os atendimentos especial izados de que o candjdato necessite para a realização das provas não 
estejam entre aqueles e lencados no sistema eletrônico de inscrição. o candidato deverá enviar e-mail para a 
banca optando para fazer- parte desta lista de opções e, em seguida, proceder na forma deste edital. 
9.1.4 O s candidatos que tenham cm seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer u so de 
qua lquer equipamento tai s como bomba de insulina ou sensor de glicose, entre outros, para a realização das 
provas, deverão proceder na fonna deste edital . 
9.1.5 Os atendimentos especializados solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser 
justificados pelo laudo médico caracterizador de deficiência por e le apresentado, ou seja: 
a) atendimentos especial izados solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam c itados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema e letrônico 
de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do candidato. 
9.1.6 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova devera, 
conforme o prazo descrito no edital : 
a) Anexar, no sistema e letrônico de inscrição em recursos, a necessidade correspondente à solicitação de 
tempo adicional para realização das provas; e 
b) Enviar, via upload, a imagem legivel de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja 
data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste certame público. 
O laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saU.de de nível superior, que atue na área da 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo e 
número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que a teste a espt!:cie e o grau ou o 
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 
9. 1.7 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no§ 1° do art. l º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno 
do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem deficiência 
permanente, a validade do laudo é indetenninada, não sendo considerada a data de emissão. 
9. 1 .8 Perderá o direito ao tempo adicional e concorrerá apenas às vagas de ampla concorrência, na forma do 
subitem 9 .2.14 deste edital. 
9.1.9 O candidato que tiver sua solicitação de a tendimento especializado que não seja oportunizado para 
candidatos em ampla concorrência deferida e que, no entanto, não opcar, no ato de sua solic itação inscrição, 
por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não eliminado do certame, deverá, 
obrigatoriamente, submeter-se à avaliação biopsicossocial para confirmar a condição de pessoa com 
defic iênc ia, para fins da aplicação do disposto no subitem anterior. 
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9. 1 .10 A candidata que tiver necessidade d e amamentar durante a r ealização da prova deverá, confonnc 
o prazo descrito neste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante 
a realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da cri ança (caso a criança ainda não tenha 
nascido a tê a data estabelecida neste edital des te edital, a cópia da certidão de nasc imento poderá ser 
substitufda por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável 
do nascimento). 
9. 1.11 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala 
reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não 
poderá permanecer com a criança no local de real ização da prova. 
9.1. 12 O IBED não disponibilizará acompanhante para a guarda de c rianças. 
9. 1.13 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do D ecreto 
Federal nº 8. 727, de 28 de abri l de 20 16, durnnte a real ização das provas/fases deverá, conforme o prazo 
descrito oeste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de 
nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pe los qua is deseja ser tratado. 
9.1 . 14 As publicações referentes aos cand.idatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gSnero constantes no registro civi l. 

9.2 DA A V ALIAÇÁO BIOPSICOSSOCIAL 

9.2.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não e liminado no 
certame, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial, com a finalidade de aval.iar a 
compatibilidade entre a deficiência fi sica do candidato e a função a ser desempenhada. 

9.2.2 A avaliação biopsicossocial será promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do JBED~ 
formada por p rofissionais, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com defic iênc ia, nos termos 
do § 1° do art. 2° da Lei Federal nº 13. 146/201 5, e suas alterações; dos arts. 3° e 4° do Decreto Federal nº 
3.298/1999; do§ 1° do art. 1° da Lei Federal nº 12.764/20 12; da Lei Fede ral nº 14. 126/202 1; e da Lei Federal 
nº 14.768/2023, assim como, Leis municipais vigentes. 

9.2.3 A avaliaçii.o biop1:licossocial visa qua lificar a deficiência do candidato e considerara: 

a) os impedjm entos nas funções e nas estruturas do corpo; 

b) os fatores socioambientais, ps icológicos e pessoais; 

e) a limitação no desempenho de a tividades; 

d) a restrição de participação. 
9.2.4 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocia l com uma hora de antecedência, mun.idos 
de documento de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência original, cuja 
data de emissão seja, no mâ.ximo, nos 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste certame, que ateste 
a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da C ID- 10, e, 
se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a defíciSncia. Serão oferecidos aos 
candidatos as adaptações razoáveis de acessibi lidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição. 
9.2.5 O laudo m édico ou o laudo caracterizador de deficiênc ia original deverá estar acompanhado de sua 
cópia simples (cuja conformidade com o original será conferida no momento da apresentação). O candida to 
poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desse documento. 
9.2.6 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de de ficiência será 
retida pela equipe do IBED. Caso seja apresentado somente o laudo médico ou o laudo caracterizador de 
deficiência original, este seré. retido pelo IBED por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para 
fins de arquivamento. 
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9.2.7 A ausência do CID-1 O não será motivo de não consideração do candidato como pessoa com defic iência. 
desde que su a indicação não seja imprescindível para a constatação da defic iência. 
9.2.8 Por ocasião da ava liação biopsicossocial, o cand idato cuja deficiência se enquadra no§ 1° do art. 1° da 
Lei nº 12.764/201 2 (Transtorno do Espectro Auti sta) deve rá apresentar, ainda, relatório especia lizado, 
emitido por ml:dico, expl icitando as seguintes caracteristicas, associando-as a dados temporais (com inic io e 
duração de alterações e(ou) preju ízos): 
a) capacidade de comunicação e interação social; 
b) reciprocidade social; 
e) qualidade das relações interpessoais; e 
d) presença ou ausênc ia de estereotip ias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou 
interesses especfficos, restritos e fixos. 
9.2.9 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, a lém de laudo médico ou de laudo 
caracterizador de deficiência~ exame audiométrico - audiometria (origina l ou cópia autenticada em cartório) 
realizado no máximo 12 meses anteriores ao último dia de inscrição neste certame público. Caso o candidato 
utilize A parelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem AASI. 
9.2.1 O Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o laudo caracterizador de de fic iênc ia deverá 
conter informações expressas sobre a acuidade v isual aferida com e sem correção e sobre a somatório da 
medida do campo visua l em ambos os o lhos. 
9.2. 1 1 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deverá 
conter uma descrição detalhada dos impedimentos flsicos, que descreva as a lterações anatô micas c(ou) 
funcionais e especifique as limitações func-ionais para a vida diária e a necessidade do u so de apoios, como 
por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses. 
9.2. 12 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com defic iência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial: 
a) não apresentar o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência (origina l ou cópia autent icada em 
cartório); 
b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em período superior a nos meses 
anteriores aos 12 meses ao último dia de inscrição neste certame público, exceto no caso dos candidatos cuja 
defic iência se enquadra no § 1° do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de 
candidatos com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência pennanente; 
e} de ixar de cumprir as exigências de que tratam este edital ; 
d) de ixar de apresentar o rela tório especializado de que este edital ; 
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
f) não comp arecer à avaliação biopsicossocial; 
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da 
avalíação; 
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida neste edital. 
9.2. 13 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação 
biop sicossocial , for considerado pessoa com deficiência, e não for e liminado do certame, será publicado em 
lista à p arte e figurará também na lista de c lassificação geral por cargo/disciplina. 
9.2. 14 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso tenha nota 
suficiente no certame, figurará na li sta de classificação geral por cargo/disciplina. 
9.2.15 Quando o número de candida tos habilitados nos termos do§ 3°, art . 5°, da Lei nº 2. 172, de 10 de agosto 
de 1994, for superior ao número de vagas reservadas, os candidatos com defi c iência passarão a integrar a 
c lassificação geral, para efeito de ingcesso. 
9.2. 16 As vagas definidas no subitem 7. 1 deste edital que não forem providas por fa lta de candidatos com 
deficiência aprovados serão preenchidas pe los demais candidatos, observada a ordem geral de c lassificação 
por cargo/discipl ina. 

10. DAS DIS POSIÇÕES RELATIVAS ÀS GESTANTES 
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10.1. Fica assegurada à candidata gestante Igualdade d e condições de participação cm todas as etapas do 
Processo Seletivo Simplificado, sendo vedada qualquer forma de discrim inação por motivo de gravidez. 
10.2. Caso haj a necessidade de r emarcação d e prova por motivo mfdico d evidamente comprovado, será 
garantido o d ireito de participação em nova data, sem prcjuizo de c lassificação. 
10 .3. Às candidatas aprovadas e contratadas, será assegurado o direito à licença-maternidade e à estabilidade 
provisória, nos termos do an . 7°, xvnr. e a rt . 1 o. rr, .. b .. , do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
bem como o salário-maternidade, conforme a legislação vigente. 
10 .4. O municipio observará todas as garantias trabalhistas e constituc ionais re lativas à p roteção da 
ma tem.idade, conforme disposto na Constituição Fed eral, CLT e jurisprudência do STF (Tema 497). 
11 . DAS FASES DO CERTAME 

11 .1 As fases do certame estão descritas no quadro a seguir: 

PROV A/TIP REA DE CONHECIMENTO 

P I) Prova ob'etiva Conhecimentos básicos 
(P2) Prova obje tiva Conhecimentos especfficos 

N MERODE 
ITENS 
20 itens 
30 itens 

1 1.2As provas objetivas terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas na d ata provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo 1, deste edital, no turno da tarde das 12:30h até as 
16:00h. 

11 .3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 1, d este edital, será publicado no 
Diário Oficial do Município e divulgado na internet, no endereço e letrônico htros·/Jiostirutoibed ocg/um edital 
que infonnará a disponibilização da consulta aos Jocais e aos horários de real ização das provas . 

l 1.3. 1O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrôn_ico httos·//institutoibed o rg/para 
verificar seu local de provas e chegar pelo menos 20 minutos antH do início da aplicação da prova com 
documento oficial flsico ou digital com foto. 

1 1.4 O candidato som ente poderá começar a realizar as provas no local designado pelo IBED com autorização 
do fiscal de sala. 

11 ,:5 Serão de r esponsabilidade exclusiva do candidato a Identificação correta d e seu local d e r ealização 
das provas e o comparecimento no horário determinado. 

1 1.5 O [BED poderá enviar, como complemento às informações c itadas neste edital , comunicação pessoal 
dirigida ao candidato, por e-mail ou notificaçüo na área do candidato~ sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a m anutenção/atualização de seu correio e letrônico, o que não a desobriga do dever de 
observar o disposto no edital. 

11 .6 O edital de resultado final nas provas objetivas será publicado no Diário Oficial do Município, e 
divulgado na internet, no endereço e letrônico https://institutoibed.org/na data provável estab elecida no 
cronograma constante do Anexo I , deste edital. 

12. DAS PROVAS OB.JETIVAS 

12. 1 As provas objetivas. de caráter el iminatório e c lassificatório, valerão 50,00 pontos e abrangerá os objetos 
de avaliação constantes em anexos a este edital. 

12.2 Cada prova objetiva será constituída de itens paro julgamento, agrup ados por comandos que deverão ser 
respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou E RRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que 
se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado 
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com o código C , que deverá ser preenchido pelo candida to caso j ulgue o item CERTO, e o campo designado 
com o código E , que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 

12 .3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos 
da fo lha de respostas . 

12.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas obje tivas para a folha de respostas recebida pelo 
fiscal de sala. que será o único documento válido para a cotteção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inte ira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e na fo lha de respostas. Em hipótese a lguma, haverá substituição 
da fo lha de respostas por m otivo de e rro do candida to . 

12 .5 Serão de inte ira responsabi lidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
fo lha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital 
ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 

12 .6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, dani ficar a sua 
folh a de respostas, sob pena de arcar com os prejulzos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processam ento eletrônico. 

12,7 O candidato é responsáve l pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu 
número de inscrição e do número de seu documento de identidade e ou CPF. 

12.8 N ão será permitido que as marcações na fo lha de respostas sej am fe itas por o utras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxflio no preencbimento/auxflio na 
leiturd. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especial izado do [bcd devidamente treinado 
e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 

12 .9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua fo lha de respostas. 

12. 10 O IBED disponibilizará o link de consulta de pontos individual da folha de respostas dos candidatos 
que reaJ izaram as provas objetivas e sua c lassificação, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem s ido 
anuladas na forma do deste edita l e dos que tiverem sido eliminados, no endereço eletrônico 
https:// institutoibed.org/ em até c inco dias úteis a partir da data de divu lgação do resultado final nas provas 
objetivas. A consulta à cartão resposta (espelho do candidato) ficará d isponível por a té 6 dias corridos da data 
de p ublicação do resultado final no certame. 

12. 10.1 Após o prazo de terminado no s ubi tem 12. 1 O deste edital, não serão aceitos pedidos de 
disponib ilização da pontuação da fo lha de respostas. 

13. DOS CRITÉRIOS DE AV ALIAÇÁO DAS PROVAS OB.JETIV A S 

13. 1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento e letrônico com 
ajuda de IA das fo lhas de respostas individual de cada candidato. 
13 .2 A nota em cada item das provas obj etivas, fe ita com base nas marcações da fo lha de respostas, será. igual 
a: 1,00 pontos, caso a resposta do candidato esteja em conco rdância com o gabarito oficial definitivo das 
provas; 1,00 pontos negativo. caso a resposta do candidato esteja em d iscordância com o gabarito o ficia] 
definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 

13.3 A nota em cada prova objetiva será igua l à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 

13.4 Será reprovado nas provas obje tivas e e liminado do certame o candidato que se enquadrar em pe lo menos 
um dos itens a seguir: 
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a) obtiver nota inferior a 6.00 pontos após aplicação do método do Item 12.2 na p rova objetiva 
conhecimentos básicos P 1; 

b} obtiver nota inferior a 10,00 pontos após aplicação do método do item 12.2 na prova objetiva de 
conhecimentos específicos P2; 

e) obtiver nota inferior a 18,00 pontos após a plicação do método do item 12.lna som atórla nas provas 
objetivas conhecimentos básicos específicos PI e P2; 

13.S O candidato eliminado na forma do subitem 13.4 deste edital não terá classificação alguma no certame. 

13 .6 Os candidatos não e liminados na forma do subitem 13.4 deste edital serão ordenados por 
cargo/disciplina, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma 
das notas obtidas nas provas objetivas PI e P2, e listados, em ordem alfabética., dentro dos quantitativos 
previstos neste edital. 

14. DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 

14. 1 Os gabari tos oficiais prelim inares das provas objetivas serão divu lgados na internet, no endereço 
eletrônico httos·J/institutoibed org/ a partir das 18 horas da data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I , d este edital. 

14.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais pre liminares das provas objetivas 
disporá do periodo provável estabelecido no cronograma constante do Anexo l, deste edital para fazê-lo, 
ininterruptamente. 

14.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de lnterposição de Recurso na área do candidato, disponive l no endereço eletrônico 
httos·//iostirutoibed org/e seguir as instruções ali contidas. nos termos deste edital. 

14.4 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o edital , apresentar razões para a manutenção do 
gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço e letrônico 
httos· //institutoibed org/ e seguir as instruções ali contidas. 

14.5 Os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas 
no endereço eletrônico ·o • • d no acesso do candidato e serão encaminhadas respostas 
individuais aos candidatos que protoco laram a revisão. 

14.6 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do item 
ou a alteração de seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o 
que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos de 
avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de digitação que prejudica 
o julgamento do item; há contradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a al teraçãode gabarito 
pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a 
banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item. 

14.7 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

14.8 Se houver a lteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alterat;ão valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

14.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial 
definitivo. 

15. DOS RECURSOS 
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15. 1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame devem observar o seguinte: 

a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema E letrônico de lnterposição de Recurso, no 
endereço e letrônico https·//institutoibed org/ 

b) no período estabelecido no respetivo edital que divulgará os resultados/relações provisórios(as), o 
cand idato poderá verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento. Após o 
período estabelecido, não serão aceitos pedidos de revisão; 

e) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico, fora do prazo 
ou cm desacordo este edítal; 

d) o candidato deverá ser c laro. consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido; 

e) recurso cujo teor desresp eite a banca ou a comissão do certame será preliminarmente indeferido. 

15.2 O lbed não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas 
de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a interposição de recurso. 

15.3 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou 
complementação desta. 

15.4 Todos os recursos relativos às fases serão avaliados pelo IBED. 

15.5 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais prel.iminares das provas objetivas, bem como 
as justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra os resultados 
provisórios nas demais fases estarão à d isposição dos candidatos a partir da data estabelecida no edital de 
resultado final da respectiva fase. 

16. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CERTAME 

16. IA nota final no certa.me será o somatório das notas final nas provas objetivas Pt e P2(NFPO). 

16.2 Após o cálculo da nota final no certame e aplicados os critérios de desempate constantes deste edital, os 
candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo, de acordo com os valo res decrescentes das 
notas finais no certame. 
16.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararam com deficiência, se não 
forem eliminados no certame e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão 
publicados e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 

16.4 Todos os resultados c itados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 

17. DOS CRITÉRIOS DE D ESEMPAT E 

17. 1 Em caso de empate na nota final no certame, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2); 

b) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos especlficos (P2); 

e) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais (PI); 

d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais (PI); 

e) tiver maior idade; 

f) tiver exercido a função de jurado (art. 440 do Código de Processo Penal, conforme a Lei nº l 1.689/2008). 
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17.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da ali.oca "g" do subitcm 13. 1 deste edital serão 
convocados, antes do resultado final no certame, para a apresentação da imagem legível da certidão de 
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 

18. DAS DIS POS IÇÕES FINAIS 

18.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o certame público 
contidas nos comunicados~ neste edital e em outros a serem publicados. 

18.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
18.3 É de inteira responsabi lidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este cen ame público publicados no DiáYio Oficial do Município de Nova Santa 
Rita - PI e (ou) divulgados na inte rnet, ao endereço eletrônjco httos·/Jinstitutoibed org/ 

18.4 C aso ocorram problemas de ordem técnica c(ou) operacional nos links referentes ao certame, 
causados pelo íbed , que comprometam as funcionalidades s istêmicas ou gerem a indisponibilidade de 
serviços, os prazos de acesso a esses links ser ão automaticamente prorrogados, no mínimo. pelo tempo 
que durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita 
sem alteração das condições deste edital. 

18.S As informações a respeito de notas e c lassificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados e na área do candidato por meio de acesso pessoal com senha. Não serão fornecidas informações 
que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais. 

J 8.6 O candidato poderá obter informações referentes ao certame público na Central de Atendimento ao 
Candidato do TBED, por meio do e-mail fa leçonosco@linstitutoibed org , ou via internet, no endereço 
e letrônico hnps://institutoibcd.org/. 

18.7 O candidato que desejar relatar ao lbed fatos ocorridos durante a realização do ccname deverá faz:ê• lo 
junto à Central de Atendimento ao Candidato do Ibed, enviando e-mail para o endereço eletTôn.ico 
fa leconosco@institutoibed org. 

18.8 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e hon\rios de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 14.3 deste edital. 

18.9 Não serdo fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 20 11 . 

18.1 O O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao certame, a qualquer tempo, por meio de 
correspondência ou e-mail instruldo com cópia do documento de identidade e ou do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Ibed, no horário das 8 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos, 
ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados. 

18.1 1 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados). via e-mail, para o endereço eletrônico 
faleconosco@institutoibed o rg acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e 
cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil e ou acessar perfi l do candidato e a lterar por 
vontade própria os dados pessoais. 

18.12 O candidato que solic itar a alteração de nome, nos termos deste edita l, terá o seu nome atualizado na 
base de dados do íbed para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos. O cand idato deverá 
comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do 
horário fixado para seu inicio. munido somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material 
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transp a rente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do 
documento de identidade original. Não será permitido o u so de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou ) 
borracha durante a reali zação das provas. 

18.13 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá solici tá­
lo no momento de realização das provas. 

18.14 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares. pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Jdentificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos e tc.); p assaporte 
brasileiro; certificado de reservista; caneiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhadoT; carteiras nacionais de 
habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH dig ital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital , com foto e assinatura, válido como documento de identi ficação, 
nos termos da leg·islação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

18. 15 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos e leitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, n ão identificáve is 
e(ou) danificados, cópia do documento de identidade~ ainda que autenticada ou protocolo do documento de 
identidade; ou documentos digita is não citados neste edital, apresentados fora de seus apl icativos oficiais 
e(ou) sem foto ou assinatura. 

1 8. 16 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases, não apresentar o documento 
de identidade original, na forma definida neste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente 
eliminado do certame público. 

18.17 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original , por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia s imples) que ateste o registro da ocorrência cm órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 

18.18 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

18. 19 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Jbed poderá proceder à coleta de 
dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

1 8.20 Não serão aplicadas provas em local, data ou hon\rio diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado, exceto para gestantes conforme item do edital 10.2. 

18.21 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu inicio. 

18.22 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no m.lnimo, 
uma hora após o início das provas. 

18.23 A inobservância deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação 
do candidato do certame público. O Tbed manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 

18.24 O candidato que se retirar do ambiente de prnvas não poderá retornar em hipótese alguma. 

18.25 O candidato somente poderá retirar-se da sala d e provas leva ndo o caderno de provas no de 
curso dos ú.ltimos 45 minutos .anteriores ao horário dcte rm.i.nado para o térml no das provas. 
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18.26 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas. 

18.27 Não haverá segunda chamada para a realização das provas . O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
certame público. 

18.28 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 

18.29 Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando: 

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech , máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores,pen drive, mp3 player e(ou) similar, 
relógio de qualquer espécie, a larmes, chaves com a lan:ne ou com qualquer outro componente eletrônico, fones 
de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, videos e mensagens etc.; 

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha; 

e) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc .; 

d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa 
de água. suco, refrigerante e embalagem de a limentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.). 

18.30 Durante o período de provas, não serâ permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto 
aqueles permitidos neste edital. Tambêm não será permitida a circulação de candidatos, nas dependências 
físicas do ambiente de provas, durante a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, pocbetes, entre outros. 

18.3 l Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos 
previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado 
pela citada lei deverá solic itar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, conforme edital. 

18.32 Sob pena de ser eliminado do certame, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, 
em embalagem porta-objetos quando fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, 
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado neste edital. 

18.33 Ourante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer 
equipamento e letrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicJonado na embalagem 
porta-objetos lacrada quando disponiblUzados, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados 
e desligados, incluindo alarmes. O candidato será e liminado do certame caso o seu te lefone celular ou 
qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 
realização das provas. 

18.34 A embalagem pona-objetos devidamente lacrada e identi ficada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira at~ o t~nnino das suas provas. A embalagem p0na-objetos somente poderá ser des lacrada 
fora do ambiente de provas. 

18.35 O Jbed recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados neste edital no dia de 
realização das provas. 

18.36 OJbed não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

18.37 O Ibed não se respQnsabilizarã por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônjcos 
ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 

18.38 No dia de realização das provas, o lbed poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de 
metal na entrada do centro de aplicação, nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de 
fraude e de verificar se o candidato está part.ando material não permitido. 
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18.39 Scré automaticamente cUmlnado do certame público, em decorrência da anulação de suas 
provas, o candidato que durante a realização das provas: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente pen:nitidos ou que se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados neste edital; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos~ 

e} fizer anotação de infon:nações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado p ara a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

h} ausentar-se da sala, a qualquer tempo, partando a fo lha de respostas ou o documento de texto definitivo; 

1) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folba de respostas ou no 
documento de texto definitivo; 

J) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

k) utilizar ou tentar utiHzar meios fraudu lentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de 
terceiros em qualquer etapa do certame público; 

1) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; for swpreendido portando 
qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especializado, conforme previsto neste 
edital. 

o) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

p} deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no 
material de prova que lhe for entregue~ 

q) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o 
identifique; 

r) não permitir a coleta de dado biométrico quando solicitado. 

18.40 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o lbed tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material s ubsti tutivo. 

18.41 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou pelas autoridades presentes, informatrões referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 
avaliação e de c lassificação. 

18.42 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio e letrônico, estatistico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do certame público. 

18.43 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do certame público. 
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18.44 O prazo de validade do certame é de até 12 meses e improrrogável, contados a partir da data de 
publicação da homologação do resultado final. 

18.45 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o lbed enquanto 
estiver participando do certame público, por meio de acesso individual do candidato. São de exclusiva 
respQnsabilidade do candidato os prejulzos advindos da não al\lalização de seus dados pessoais e de seu 
endereço. 

18.46 As despesas relativas à participação em todas as fases do certame e à apresentação para os exames da 
avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré­
admissionais correrão às expensas do próprio candidato. 

18.47 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens, 
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 

18.48 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de fo lhas de 
informações anexas a este edita1. 

18.49 Os casos omissos serão resolvidos pelo IBEO e pelo contratante. 

19. DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILlDADES E CONHEClMENTOS) 
HABfLlDADES 

19. l Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado. 
abrangendo compreensão, ap licação, análise, sintese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocfnio. 

19.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 

20. DOS CONTEúDOS DAS PROVAS OBJETlV AS DE TODOS OS CARGOS CONHECIMENTOS 
BÁSICOS 

CONHECIMENTOS BÁSICOS COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

LfNGUA PORTUGUESA: COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 1 - O candidato 
deve ser capaz de ler textos simples e entender o que e les querem dizer. É importante identificar quem são os 
personagens, onde e quando a história acontece, além de reconhecer a mensagem principal do texto. Também 
é necessário saber diferenciar os tipos de texto, como histórias, bilhetes, receitas. propagandas e poemas. 
Outro ponto importante t: escrever corretamente, com atenção às letras, como o uso do ''s'' e do "z", e também 
à pontuação, como o uso correto do ponto final, da virgula e do ponto de interrogação. O uso de acentos nas 
palavras também deve ser observado com atenção. 2. Condições de produção, circulação e recepção dos 
textos: interlocutores, contexto de circulação, propósito comunicativo (finalidade), suporte e gênero; 3. 
Procedimentos de leitura: localização de informações explicitas, inferência de informações, sentido de 
palavras e expressões, identificação do tema, articulação da linguagem verbal e não verbal ; ANÁLISE 
LCNGUÍSTICA: 1. Fonética e Fono logia: relações entre fonemas e letras; classificação dos fonemas; 
encontros consonantais e vocálicos; digrafos 2. Ortografia. 3. Morfologia: estrutura, formação e classes de 
palavras. 

POLfTICAS PÚBLICAS: l Introdução a política pública, 1.2 O que é política pública, 1.3 o que é direitos 
humanos. 2. DIVERSIDADE E INCLUSÃO NA SOCIEDADE. 2.1 O que é inclusão social e cultural. 

CONHECIMENTOS DA ATUALIDADE: 1. Meio ambiente e sustentabi lidade, politica interna e externa 
do Brasil, guerras e tráfico humano entre nações, religiosidades. 
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INFORMÁTICA BÁSICA - O candidato deve conhecer os principais usos e funções de um computador no dia a 
dia do trabalho, como ligar e desligar o computador corretamente, saber para que server o teclado e o mouse. 
Conceitos Fundamentais de Informática; Componentes do Computador; Sistemas Operacionais (Windows); 
Arquivos e Pastas; Pacote Office (Word, Excel, PowerPoint); Internet e Navegadores. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS COMUNS A TODOS OS CARGOS NÍVEL MÉDIO 

LINGUA PORTUGUESA: COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS:!. Condições de 
produção, circulação e recepção dos textos: interlocutores, contexto de circufação, propósito comunicativo 
(finalidade), suporte e gênero; 2 . Procedimentos de leitura: localização de informações explícitas, inferência 
de informações, sentido de palavras e expressões, identificação do tema, articulação da linguagem verbal e não 
verbal; 3. Relação entre os textos: intertextualidade, tipos de discurso em c itações; 4. Reconstrução da 
textualidade: coesão e coerência, relação de causa e consequência~ diferença entre pa rtes principais e 
secundárias. ANÁLISE LINGUÍSTICA; 1. Fonética e Fonologia: relações entre fonemas e letras; 
classificação dos fonemas; encontros consonantais e vocálicos; dígrafos 2. Ortografia. 3. Morfologia: estrutura, 
formação e classes de palavras. 

POLfTICAS PÚBLICAS: l Introdução às políticas públicas: conceitos e tipologias. 1.2 Ciclos de políticas 
públicas: agenda e formulação; processos de decisão; implementação, seus planos, projetos e programas; 
monitoramento e avaliação. 2 DIVERSIDADE E CNCLUSÃO NA SOCIEDADE 4 .1 Diversidade de sexo, 
gênero e sexualidade; diverSidade étnico-racial; diversidade cultural . 

CONHECIMENTOS DA ATUALIDADE: 1. Meio ambiente e sustentabilidade, politica interna e externa 
do Brasil, guerras e tráfico humano entre nações, religiosidades. 

CNFORMÁ TICA I.NTERMEDlÁRIA: 1. Definição e exemplos de dispositivos conectados, Computação 
em Nuvem: serviços populares (A WS, Azure, Google C loud), 5G: impacto nas comunicações e na 
conectividade, acessos web e mobile e seus beneficios aos usuArios. 2. Govemança digital no setor público. 3. 
Conceitos Básicos de Informática: Hardware e software: componentes, e funções classificações; Sistemas 
operacionais (Windows e Linux): funciona1idades, e gerencia de arquivos e pastas. 

CONREClMENTOS BÁSICOS COMUNS A TODOS OS CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

1 LINGUA PORTUGUESA: COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO D E TEXTOS: 1. Condições de 
produção, c irculação e recepção dos textos: interlocutores, contexto de circulação, propósito comunicativo 
(finalidade), suporte e gênero; 2. Procedimentos de leitura: localização de infonnações explíci tas, inferência 
de infon:naçõcs, sentido de palavras e expressões, articulação da linguagem verbal c não verbal; 3. Relação 
entre os textos: intertextualidadc, tipos de discurso em citações; 4 . Reconstrução da textualidade: coesão e 
coerência, relação de causa e consequência, diferença entre partes principais e secundárias; 5. Processamento 
do texto: elementos e momentos da narrativa, relações lóg ico-discursivas variadas (distinção entre fato e 
opinião; tese/argumentos; problema/solução; definição/exemplos etc.); 6. Efeitos de sentido decorrentes do uso 
de recursos expressivos: escolha de determinadas palavras, expressões ou estruturas sintáticas, marcas de ironia 
ou humor. 7. Efeitos estilísticos: conotação e denotação, figuras de linguagem, e lementos da comunicação e 
funções da linguagem. ANÁLISE LINGUÍSTICA: 1. Fonttica e Fonologia: relações entre fonemas e letras; 
c lassificação dos fonemas; encontros consonantais e vocálicos; dígrafos 2. Ortografia. 3. Morfologia: estrutura, 
formação e classes de palavras; 4. Sintaxe: periodo simples, período composto, concordância nominal e verbal, 
regência nominal e verbal . colocação pronominal. crase; 5. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, polissem.ia, ambiguidade; 6. Variação linguística: níveis de linguagem; 7. Elementos notacionais 
da escrita: pontuação e acentuação gráfica. 

POLÍTICAS PÚBLICAS: 1 Introdução às políticas públicas: conceitos e tipologias. 1.2 C iclos de politicas 
públicas: agenda e fon:nulação; processos de decisão; implementação, seus planos, projetos e programas; 
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monitoramento e avaliação. 1.3 lnstitucionalização das po líticas cm Direitos Humanos como politicas de 
Estado. 1.4 Federalism o e descentralização de políticas públicas no Brasi l: o rganização e funcionamento dos 
s istem as de programas nac iona is. 

DEMOCRACI_A E CIDADANlA 2. t Combate às discriminações, des igua ldades e injustiças: de renda, 
regional, racial, etária e de gênero. 2.7 Desenvolvimento sustentável, m e io ambiente e mudança c limática. 

DlVERSlDADE E INCLUSÃO NA SOCCEDADE 4 . 1 Diversidade de sexo, gênero e sexua lidade; 
diversidade étnico-racial~ divers idade cultural. 4 .2 Desafios sociopolíticos da inclusão de grupos 
vulnerabi lizados: crianças e adolescentes~ idosos; LGBTQJA+~ pessoas com deficiências; pessoas em 
situação de rua. povos indígenas, comu nidades qu ilombolas e de mais minorias sociais. 

C ONHECIM_ENTOS DA ATUALIDADE: 1. Meio ambiente e sus tentabi lidade, politica interna e externa 
do Brasil, guerras e tráfico humano entre nações, religiosidades. 

INFORMÁTICA I.NTERMEDIÁ.RJ.A: 1. Tecnologias Emergentes e Inteligência ArtlOclal (1.A): O que é 
IA e suas aplicações n o dia a d ia (assistentes virtuais, diagnósti cos médicos), exemplos de ferramentas baseadas 
em IA: ChatGPT, Google Bard~ Internet das Coisas (loT): definição e exemplos de dispositivos conectados. 
Computação em N uvem: serviços populares (A WS, Azure, Google C loud), 50: impacto nas comunicações e 
na conectividade, , acessos web e mobile e seus beneflcios aos usuários. Govem ança digital no setor público. 

21. CONHECIMENTOS ESPEÇIFIÇOS POR CARGO 

CARGO I e 2 - PROFESSOR DE E DUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ( l° ao 5º ano) 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação ln.fanti.1 (Resolução C N E/ CEB nº 5/2009). Projeto Politico­
Pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. 3. Processo de ensino-aprendizagem. 4 . 
Relação professor/aluno. 5. Epistemologia genética de Jean Piaget. 6. Perspectiva socio interacionista de 
Vygotsky. 7 . Planejamento de ensino em seus e lementos constitutivos: objetivos e conteúdos de ensino. 8. 
Avaliação na Educação Infanti l. 9. Desenvolvimento da competência leitora na Educação lnfantil. 10. A 
brincadeira como e ixo norteador do currículo de Educação lnfanti l. Lei de D iretrizes e Bases da Educação 
Nacional - Lei nº 9394/96. O valo r pedagógico da relação professor- a luno. Tendências pedagógicas e 
concepções de ens ino e aprendizagem ; as dimensões do processo educativo; pla nejamento de ensino. Currículo 
e projeto polfti co-pedagógico. Planejamento Curricular. Currículo e organização do tempo escolar e do 
conhecimento. A educação básica: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar; princípios e fins da 
educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação infantil ; parâmetros 
curriculares nacionais. Função social da escola; &cola e Família. Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamenta l de 9 (nove) anos. Concepções de avaliação. T ipos e funções da avaliação. Avaliação na 
LDB e nos PCNs. C ritérios e instrumentos de coleta de dados para a avaliação no ensino fundamental de 
9(nove) anos. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

CARGO 3 - PROFESSOR D E LINGUA PORTUGU1tS: 

Concepções de linguagem; A língua como forma de interação• Gêneros textuais orais e escritos e ensino; 
Oralidade, escrita e ensino; Fala e le itura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Articulação entre le r, 
escrever e as áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-cultural. Compreensão e 
interpretações de textos. - Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e 
acentuação gráfica; - C lasses de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - Verbos: 
conjugação~ emprego dos tempos, modos c vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Regência 
Nominal e Verbal. Didática Geral. Planej amento educacional; proj eto po lítico-pedagógico; sistem a de ensino; 
sistema de avaliação do rendime nto para a progressão escolar do educando. Currículo. A Base Nacional 
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Comum Curricular (BNCC). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. Dos Princ ípios Fundamentais - Art. 1 ° a 4°. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 
17. Constituição Federal , na parte referente à Educação (artigos 205 a 2 14). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras p rovidências. Lei nº 13 .005, de 25 de 
junho de 20 14 - Aprova o P lano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Educação Inclusiva. 

CARGO 4 - PROFESSOR DE CIÍ.NClAS: 

O programa conteúdo contempla conhecimentos progressivos a linhados à BNCC, integrando Biologia, Física 
e Química em complexidade adequada aos Anos Iniciais e Finais. Abrange o rganização dos seres vivos (células 
procariontes/eucariontes, tecidos, órgãos e s is temas), saúde e qualidade de vida (hábitos, vacinação, ISTs em 
noções), herança e reprodução com genética básica (DNA/RNA, mitose/meiose, hereditariedade simples), 
evolução e biodiversidade (seleção natural, adaptação, c lassificação gemi), ecologia (cadeias e teias, c iclos da 
água, carbono e nitrogênio, relações ecológicas. biornas brasileiros, sustentabilidade), matéria e energia 
(estados flsicos, transformações, misturas e separação, conservação qualitativa da massa, reações com 
evidências observáveis), energia no cotidiano {formas e transformações, trabalho e potência em caráter 
introdutório, eficiência), calor e temperatura (mudanças de estado e mecanismos de transmissão), eletricidade 
e magnetismo em circuitos simples (série/paralelo, segurança) e óptica/ondas em nível introdutório (luz, 
re flexão/refração, som). Incluem-se também Terra e Universo (movimentos da Terra e da Lua, estações do ano, 
fenômenos meteorológicos básicos) e tecnologia e sociedade (saneamento, resíduos e reciclagem). Valorizam­
se investigação escolar, leitura de dados (tabelas, gráficos e textos), experimentos de baixo custo e segurança 
cm práticas . 

CARGO 5 - PROFESSOR DE MATEMATICA: 

NÚMEROS: Números Naturais: Números lnteiro: Operações: Múltiplos e divisores, critérios de 
divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Números Racionais: Operações; Números 
Reais; Potêocía com expaentes fracionários; Estudo dos radicais: ÁLGEBRA: Proporcion.alídade: razão, 
grandezas proporc ionais, regra de três simples e composta, juros simples, porcentagem; Sequênc ias recursivas 
e não recursivas; Expressões A lgébricas: operações com polinômios, produtos no táveis, fatoração; Equação e 
lnequação do l º grau; Equação do 2º grau~ Sistemas de Equações do 1º e 2º grau; Função do l º e do 2º grau ; 
N oções, representação gráfica. M atrizes, Determinantes, Análise Combinatória; GEOMETRIA: Sólidos 
Geométricos: c lassificação, características, planificação, vistas, seções planas de pol iedros, Poliedros de Platão, 
e lementos dos poliedros convexos e Re lação de Eule r; Ângulo: operações com ângulos: complementares, 
s uplementares e opostos pelo vértice e bissetriz de um ângulo; Ângulos e Retas: ângulos formados por retas 
parale las e uma transversal; Polígonos; propriedades, ângulos, d iagonais, perím etro, área; Triângulos: 
propriedades, semelhança, mediana, bissetriz, a ltura, ângulos, re lações m étricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo ; Quadriláteros: ângulos, c lassificação, propriedades; Teorema de Tales: resolução de problemas; 
Teorem a de Pitágoras: Resolução de problemas. GRANDEZAS E MEDIDAS: Medidas: tempo, 
comprimento, massa. superflcíc, cap acidade, volume, área (polígonos, não polígonos e circulo) e perímetro 
(polígonos, não polígonos e círculo); Grandeza: escala , velocidade e densidade. PROBABILIDADE E 
ESTATÍSTICA: Variáveis: quaHtativas e quantitativas; Gráficos Estatisticos: barras, setores, pictóricos, 
histograma, interpretação e resolução de problem as; Medidas de Tendências Centrais: médias (aritmética e 
ponderada), m ediana, moda; Medidas de Dispersão: desvio médio, variância, desvio padrão; Combinatória: 
método de contagem. principio fundamental da contagem e resolução de s ituações problema; Noções de 
Probab ilidade: espaço amostral, evento, definição de probabilidade, Teoremas sobre probabilidades cm 
espaços amostral finito, espaços amostrais cquiprovávcis, probabilidade de um evento num espaço 
equiprovável. T RIGONO.METRJA: razões trigonométricas no triângulo retângulo, lei dos senos e lei dos 
cossenos, funções circulares, identidades, transformações, equações e inequações; GEOMETRIA 
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ANALÍTICA PLANA; ponto, reta e cônicas (circunferência, elipse, parábola e hipérbole); Limite e 
continu idade de uma função real, de rivada de uma função real (definição, reta tangente e reta normal , taxa de 
variação instantânea. regras de derivação, regra da cadeia, derivada de funções e lem entares); Apl icações da 
derivada: extremos, gráficos, proble mas de otimização e regra de L 'Hôpital; Integral indefinida e definida: 
Teorema Fundamental do Cálculo, integrais de funções elementares, técnicas de integração. cálculo de áreas, 
de volumes e de comprimento de arco; Séries de potências, séries de Taylo r e de M aclaurin; Funções de várias 
variáveis: de finição, limite, derivadas parciais. derivada d irecional, diferenciabilidade, regras da cadeia e 
extremos (absolutos, relativos e v inculados); Integrais m últiplas: Integra l dupla e m coordenadas cartesianas e 
polares, integral tripla em coordenadas cartesianas, cilindricas e esféricas; EQUAÇÕES DtFERENCIAJS 
ORDINÁRIAS: equações diferenciais de t• ordem (equações lineares, equações separáveis e redutíveis à 
separáveis, equações exatas e fatores integrantes), equações diferenciais de 2ª ordem (equações homogêneas 
com coeficientes constantes, equações não homogêneas com coeficientes constantes - método de coeficientes 
indeterminados e de variação de Tra.nsfonnnção Linear 67 parâmetros); Vetores no Plano e no Espaço, produto 
interno, produto vetorial , produto misto, módulo de um vetor e aplicações. Retas, Planos e distância; ESPAÇO 
VETORIAL: de finição, subespaços, bases, dimensão e mudança de base. Transformação linear: de fini ção, 
núcleo, imagem e matriz de uma transformação linear; Autovalores e au tovetores: auto va lo res e autovetores 
de um operador linear e de matrizes. polinômios caracteristicos, diagonaHzação de operadores; Análise 
m atemática; Topologia na Reta; Variáveis Comp lexa: O corpo dos números complexos: Aspectos algébricos, 
topológicos e geométricos. Funções Analiticas: Conceito, Limite e Continuidade, Regras de Derivação. 

CARGO 6 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA: 

Jogos regionais -abertos -olimpíadas, materiais; Natação: regras, esti los, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; 
Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, 
competiçÕcs, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. A prática de exercfcios nas perspectivas da saúde e 
do lazer: princípios básicos da orientação de exercícios. Princípios norteadores da prática de exercícios em condições 
ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral e exercfcios 
compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre a especificidade do 
conteúdo, regras, mêtodos, modalidades. apreciação, prescrição e avaliação. Lei de Diretrizes e Boses da Educação 
Nacional - Lei nº 9394/96. O valor pedagógico da relação professor- aluno. Tendências pedagógicas e concepções de 
ensino e aprendizagem; as dimensões do processo educati vo; planejamento de ensino. Currícu lo e proj eto politico 
pedagógico. Planejamento Curricular. Currlculo e organização do tempo escolar e do conhecimento. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Concepções de avaliação. Tipos e funções da 
avaliação. Avaliação na LDB e nos PCNs. Critérios e instrumentos de coleta de dados para a avaliação no ensino 
fundamental de 9(nove) anos. 

CARGO 7 - PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Serão cobrados conhecimentos de teoria e método em His tó ri a, incluindo noções de tempo hi stó ri co, 
permanências e mudanças, diferentes ritmos e durações históricas, formas de periodização e sua crítica, a lém 
da compreensão de fontes his tóricas em suas vãrias modalidades (escritas, orais, iconogrãficas. materiais e 
digitais), seus usos e limites na construção do conhecimento hi stórico escolar. O candida to deverá demonstrar 
dom1nfo das principa is discussões sobre memória, identidade, patrimônjo cultural e educação histórica. bem 
como sobre o papel socia l do ensino de Histó ria na fonnação da cidadania e na valorização da diversidade 
étnica, cultural e social. Na História do Brasil, serão exigidos conteúdos desde o período anterior à colonização 
europeia, contemplando a diversidade de povos indígenas, suas fonnas de o rganização social, econômica, 
politica e cultural, passando pela conquista e colonização portuguesa, implantação do s istema colonjal, 
economia açu careira, mineração, escravidão indlgena e africana, formação da sociedade colonial, movimentos 
de resistência e rebeliões. Serão cobrados conhecimentos sobre o processo de independência, Primeiro 
Re inado, Regências e Segundo Reinado, incluindo a crise do escravismo, o movimento abolicion ista, a 
Proc lamação da República e a formação do Estado republicano, com ênfase em República Velha, Era Vargas, 
governos pós-1945, ditadura c ivil -militar inic iada e m 1964, processo de redemocrntiznção, Consti tuição de 
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1988 e desafi os da democracia brasileira contemporânea. N a His tória Geral, serão cobrados conteúdos 
referentes à Antiguidade e à Idade Média em suas linhas fundamentais, com destaque parn o surgimento das 
primeiras civilizações. formação de impérios. re lig iosidades e sociedades c lássicas, feudal ismo e transição para 
a Modernidade. Serão exigidos conhecimentos m ais aprofundados sobre a Idade Mode rna e a Idade 
Contemporânea, inc luindo expansão maritima, colonização das Américas, formação dos Estados modernos, 
absoluti smo, Iluminismo, revoluções burguesas ( inglesa, americana e francesa), processo de independência das 
colônias americanas, Revolução Industrial, movimentos operários, liberalismo, socialismo e nacionalismos. Na 
contemporaneidade, serão abordados impe riali smo e partilha colo nial da África e da Ásia, Primeira e Segunda 
Gu erras Mundiais, revolução russa, regi mes totalitários, Guerra Fria. descolonização, rearranjos geopolíticos, 
neo liberalismo, g lobalização e conflitos do mundo atual. Serdo ainda avaliados conh ecimentos sobre His tória 
das lutas sociais, dos direitos humanos e da cidadania, com destaque para movimentos de trabalhadores, 
camponeses, mulheres, populações negras, povos indígenas, comunidades tradicionais e movimentos LGBTI+, 
tanto no Brasil quanto em outras partes do mundo. r.ntegram o conteúdo discussões sobre racismo, escravidão 
e pós-abolição, preconceitos, desigualdades socia is, culturais e de gênero, políticas de reparação e ações 
a firmativas, bem com o o estudo da legislação e dos marcos históricos ligados à ampliação de dire itos, 
especialm ente no contexto da Constituição Federal de 1988 e dos tratados internacionais de direitos humanos 
dos quais o Brasil é s ignatário. 

CARGO 8 • PROFESSOR DE INGLtS: 

A LDBN nº 9.394/96 e o ensino de Lfngua Estrangeira Moderna. Objetivos do Ensino de Lfngua Estrangeira 
para o Ensino Fundamental. Concepções teóricas do processo de e nsino e aprendizagem de Língua Estrangeira. 
Tendências Pedagógicas no ensino de Lingua Estrangei.ra: Métodos e Abordagens de Ensino. Re lação entre 
processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira e os temas transversais. Tnterculturalidade e 
In terd isciplinaridade no ensino de Língua Estrangeira. O processo avaliativo no ensino de Língua Estrangeira. 
Habilidades comunicativas no ensino de Língua Estrangeira: compreensão e produção escrita; compreensão e 
produção oral. Part of Speech (Noun, Adjective. Verb, Adverb, Preposition, Conjunction, Pro noun, 
ln terjection). Deterrniners. Phrasal verbs . M.odal verbs. Verb Tenses. Question T ag. D iscourse M arkers. 
Rep orted Speech. Cognates and False Cognates. Nominal Groups. Re lative C lauses. Punctuation. Didática 
Geral. Planejamento educaciona l; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento p ara a progressão escolar do educando. C urrículo. A Base Nacional Comum Curricular (BN CC). 
Constituição da República Fede rativa do Brasil. Com as Emendas Constituc ionais. Dos Principias 
Fundamentuis - Art. 1° n 4°. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. Sº u 17. Constituição Federal, nu 
parte referente à Educação (artigos 205 a 2 14). Lei nº 9.394 9 - LDB- Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. Le i nº 8.069, de 13 de j ulho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Ado lescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 20 14 - Aprova o Plano Nacional de 
Educação - PNE e dá outras providências. Educação J.nclusiva. 

CARGO 9 - PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

Conhecimentos gerais de Geografia, com ênfase na compreensão do espaço geográfico como resultado da 
interação entre sociedade e natureza, contemplando categorias como paisagem , te rritório, lugar, região e 
escala geográfica. O candidato deverá demonstrar dominio de noções de cartografia e representação espacial, 
inc luindo leitura e interpre tação de m apas. p lantas, cartas e imagens de saté lite, uso de coordenadas 
geográficas, lati tudes e longitudes, fusos horários, tipos de projeções cartográficas, escalas numéricas e 
gráficas, bem com o análise critica das representações cartográficas. Serão exigidos conteúdos de geografia 
tisica re lacionados à estrutura e dinâmica da Terra, abrangendo litosfera, h idrosfera, atmosfera e biosfera; 
formação e tipos de relevo; agentes internos (tectonismo, vulcanismo) e externos (intemperism o. erosão e 
sedimentação); elementos e fatores climáticos; p rincipais t ipos de climas e domínios morfoclimáticos; 
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vegetações naturais; recu rsos hídricos superficiais e subterrâneos; além da relação entre processos naturais, 
riscos e desastres ambientais. Também serão aval iados conhecimentos sobre as formações naturais e os 
principais biornas bras ileiros, bem como sobre a re lação entre uso do solo, des matamento, expansão agrícola, 
urban.ização e mudanças ambientais. No campo da geografia humana e econômica, serão cobrados conteúdos 
sobre dinâmica demográfica, incluindo crescimento da população, taxas demográficas, estrutura etária, 
migrações internas e internacionais, distribuição da população no espaço e seus condicionantes históricos, 
econômicos e ambientais. Serão avaliados conhecimentos sobre urbanização, m etropolização, fo rmação de 
redes urbanas, funções das c idades, problemas urbanos (habitação, transporte, saneamento , segregação 
socioespacia l, v iolência e exclu são). políticas de planejamento urbano e regional . O candidato deverá dominar 
noções de organização e estrurura produtiva da economia, setores primário, secundário, terciário e 
quaternário, industrialização, agricultura e agroneg6cio, comércio e serviços, globalização, redes de 
transporte e comunicação, blocos econômicos, empresas transnacionais e desigualdades socioespaciais em 
escala local, nacional e mundjal, Geografi a do Brasi l, envolvendo a formação e a ocupação do território 
brasile iro, regionalizações oficiais e propostas, características flsicas (clima, relevo, hidrografia, solos e 
biornas), di st1ibuição da população, mobilidade e urbanização no pais, estrutura fundi ária, conflitos pela terra, 
movimentos sociais do campo e da cidade, expansão da fi-onteira agrícola, produção e circulação de riquezas, 
inserção do Brasil na economia mundial e desafios contemporâneos ligados a desenvolvimento regional, 
integração territorial, meio ambiente, energia, recursos naturais e soberania. 

CARGO 10 - DIGITADOR : 

Conhecimentos básicos e intermediários de informática aplicada ao cotidiano do trabalho administrativo. O 
candidato deverá saber identi fi car formas e ferramentas na digitação de textos, planilhas e formulários, com 
atenção à rapidez, prec isão e correção ortográfica. Serão abordadas técnicas de digitação, ergonomia no 
ambiente de trabalho, organização de documentos eletrônicos e boas p ráticas na utilização do teclado e dos 
softwares de edição. O estudo inclui noções fundamentais de sistemas op eracionais (Windows e Linux), 
utili zação de aplicativos do Pacote MicrosoftOffice e s i.mi lares (LibreOffice/Google Workspace), com ênfase 
no u so do editor de texto para e laboração e formatação de documentos, planilhas e letrônicas para cálculos 
simples e controle de dados, e apresentações digitais. Também serão cobrados conhecimentos sobre utilização 
de e-mail, inte rnet, navegadores e fe rramentas de comunicação digital. O conteúdo contempla ainda noções 
de porruguês aplicado à dig itação (acentuação, ortografia, pontuação e interpretação de textos) e matemá tica 
básica (operações fundamenta is, cálculos de porcentagem e raciocínio lógico simples) ap licados às rotinas de 
trabalho. Também serão exigidos conhecimentos de normas de redação oficial, arquivamento eletrônico e 
organização de informações digitais. 

CAR GO 11: MERENDErRO(A) 

A prova objetiva de merende iro(a) cobrará conhecimentos básicos sobre higiene na manipulação de 
alimentos, cuidados com utensllios e limpeza da cozinha, além de noções sobre alimentação saudável. O 
candidato deverá reconhecer boas práticas na conservação dos ali.mentos, na organização da despensa e no 
preparo de refeições simples. Higiene do ambiente e dos utensílios de cozinha, Boas práticas na manipulação 
de alimentos, A rmazenamento e conservação de alimentos, Prevenção de contaminação e doenças 
transmitidas por a limentos (DTAs), Noções básicas de nutrição e alimentação saudável, Grupos a limentares 
e equ ilfbrio nutricional, Controle de estoque e validade dos produtos, 9 - Preparo e distribuição da merenda 
escolar, Responsabilidades e atri buições da merendeira, Ética e comportamento no ambiente escolar, 
Legislação referente à alimentação escolar (PNAE), Sustentabilidade e combate ao desperdício de a limentos, 
Cuidados com o lixo e resíduos alimentares, Atendimento a a lunos com restrições a limentares, Segurança no 
trabalho e uso adequado de EPis, Relacionamento interpessoal e trabalho cm equipe, Comunicação com a 

Prefeitura munic ipal de Nova Santa Rita-PI • Processo seletivo Simplificado de caráter temporário - edital 1/2026 

MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA - P1Au1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLlFICADO TEMPORÁRIO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A 
FORMAÇÃO DE CADASTR O DE RESERVA 

EDITAL N• 1/2026 - PREFEITURA MUNICIPAL - NOVA SANTA RITA~ PIAUÍ, 02 DE JANEIRO DE 
2026 

equipe escolar e coordenação, Planejamento do cardápio escolar (noções básicas). Cu idados especiais com o 
preparo para crianças e adolescentes. 

CARGO12-CUIDADOR 

Conceitos e atribuições dentro da ética profissional , limites de atuação, traba lho em equipe e comunicação 
com família e profissionais responsáveis, respeitando orientações e rotinas institucionais. Noções de 
desenvolvimento humano e necessidades básicas em diferentes fases da vida (criança. adolescente). inc luindo 
apoio nas atividades de vida diária dentro e fora da sala de aul a., incentivo ã autonomia e promoção do bem­
estar físico e emocional. Higiene pessoal, cuidados com o ambiente, conforto, mobil idade e prevenção de 
quedas, posicionamento seguro, trans ferência e locomoção com técnicas adequadas para evitar lesões no 
cuidador e na pessoa assistida. Alimentação e hidratação: cu idados na oferta , riscos de engasgo, consistência 
de alimentos quando indicado, sinais de desidratação e condutas seguras, respeitando restrições e o rientações 
prescritas. Noções de saúde e prevenção: identificação de sinais de a lerta (febre , dor, sonolência excess iva, 
falta de ar, a lterações de comportamento). medidas s imples de prevenção de infecções, higiene das mãos. uso 
adequado de EPls. Noções de primeiros socorros e atendimento inic ial em emergências comuns (quedas, 
cortes, queimaduras, desmaio, convulsão, engasgo), segurança da cena e acionamento correto de ajuda 
especializada. 

CARGO 13 - AUXJLIAR EDUCACIONAL 

Desenvolvimento Infantil : Etapas do desenvo lvimento infanti l (O a 6 anos), aspectos cognitivos, motores, 
afetivos e sociais, brincadeira e ludicidade como forma de aprendizagem, inclusão e d iversidade no amb iente 
escolar. Organização do Trabalho Escolar: Rotina pedagógica e organização do ambiente , apoio ao professor 
em sala de aula, higiene, a limentação e cuidados com os a lunos, regras básicas de segurança escolar, 
atribuições do auxiliar de educação. Educação Infantil e Ensino Fundamental: Dire trizes Curriculares 
Nacionais da Educação Infanti l, Base Nacional Comum Curricular (BNCC) - princípios e e ixos estruturantes, 
noções de a lfabetização e letramcnto, papel do aux iliar no processo de ensino-aprendizagem. Legislação 
Educacional: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - princ ipais artigos, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/96), Constituição Federal (Art. 205 a 214 - Educação), inc lusão 
escolar e direitos da criança. Relações Interpessoais e Ética: Postura profissional no ambiente escolar, trabalho 
em equipe, ética e responsabilidade no trato com crianças, comunicação interpessoal. Noções de Primeiros 
Socorros (âs vezes cobrado): Ações imediatas em casos de emergência, sinais vitais e cuidados básicos. 

CARGO 13 - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

Segurança no transporte escolar: procedimentos de embarque/desem barque segu ro, travessia, sinalização 
manual , organiz.a.ção de assentos e uso de cintos; condutas preventivas e comunicação com motorista e escola; 
rotas e horários; p rim eiros socorros básicos (suporte básico de vida em noções, desobstrução de vias aéreas, 
quedas, cortes - sem prática c linica); prevenção e m anejo inicial de c rises {hipoglicemia, epilepsia em 
noções); acolhimento e proteção d e crianças e a d olescentes (princípios do ECA em noções, escuta 
responsável e encaminhamento); convivência, mediação de conflitos e linguagem inc lusiva; atendimento a 
estudantes com deficiência (procedimentos de apoio, cadeira de rodas, comunicação alternativa em noções); 
éti ca, sigilo e urbanidade no serviço público. 

CARGO 14 - VIGIA 

Noções de segurança patrimonial e preventiva, principios da vigilância, postura profissional , sigi lo, discip1ina 
e zelo p e lo patrimônio público. Rotinas de controle de acesso de pessoas, velculos, mate riais e chaves, 
identificação, orientação e encaminhamento de visitantes, procedimentos de ronda, observação de situações 
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suspeitas, preservação de locais e registro de ocorrências em livro/relatório. Noções de prevenção de riscos e 
acidentes, identificação de condições inseguras (incêndio, vazamentos, falhas elétricas, depredação, invasão) 
e procedimentos de comunicação e acionamento de responsáveis e serviços de emergência. Noções básicas 
de prevenção e combate inicial a incêndio, classes de fogo, tipos de extintores e condutas seguras. Noções de 
primeiros socorros e condutas iniciais em situações comuns ( desmaios, quedas, cortes, queimaduras e 
engasgo), priorizando segurança da cena e acionamento de ajuda especializada. Relações humanas no 
trabalho, atendimento ao público, resolução de conflitos e conduta em situações de crise, mantendo a calma 
e seguindo protocolos. 

HELI MARQUES DE 
CARVALHO:008303453 

ú 

Nova Santa Rita - PI, 02 de janeiro de 2026. 
Assinado de forma digital 

or HELI MARQUES DE 
CA VALHO:00830345361 

Deli Marques de Carvalho 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CRONOGRAMA PREVISTO 

Atividade Datas previstas 

Lançamento do edital. 
02/01/2026 

Periodo de solicitação de inscrição via sistema e 02/01/2025 e 10/01/2026 
pagamento da inscrição. 

Consulta ã relação provisória de candidatos com 13/01/2026 
inscrições deferidas e indeferidas quanto ao 
pagamento da taxa. 
Prazo para a interposição de recursos contra o 

14/01/2025 á 15/01/2026 
indeferimento da solicitação de inscrição. 

Relação definitiva dos candidatos com a inscrição 
20/01/2026 deferida para concorrer ampla concorrência e na 

condicão de oessoa com deficiência. 
Disponibilização da consulta aos locais de provas 
no acesso individual na área do candidato. 

22/01/2026 

Aplicação das provas objetivas. 
25/01/2026 

(Das 12:30 até as 16:00b no Horário de 
Brasília) 

Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas. 

25/01/2026 após as 18:00b 

Prazo para recurso do gabarito preliminar. 
26/01 até 27/01/2026 

(Até as 19:00h horário de Brasilia) 

Resultado dos recursos na área do acesso do 29/01/2026 
candidato de forma individual. 
Divulgação do Resultado final preliminar das 

06/02/2026 
provas objetivas para todos os cargos. 

Prazo para recurso do resultado preliminar das 06/02 até 07/02/2026 
provas objetivas a todos os cargos. 

Divulgação do resultado final do processo no 
10/02/2026 

diário oficial do municipio. 

• As datas e os periodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência do município e do IBED. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de 
edital ou folha de informação e notificados a todos os candidatos via sistema na área do candidato. 
•• As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário 
Oficial do Município e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico ://institutoibed.org/. 
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ANEXOU 

FICHA TÉCNICA DE CORREÇÃO DA PROVA OBJETIVA CONFORME EDITAL 

• Estrutura das provas: PI (Conhecimentos Básicos)= 20 itens; P2 (Conhecimentos Específicos)= 
30 itens. 

, Pontuação por item: acerto= +1,00; erro= -1,00; em branco/dupla marcação= 0,00. 
• Nota da prova (Pl ou P2): soma dos itens da respectiva prova. 
, Nota Final nas Provas Objetivas (NFPO):Pl + P2. 
• Eliminações automáticas: 

• PI <6,0 pontos; • P2 <8,00 pontos; • (PI +P2) <18,00 pontos. 

Fórmula útil por prova: 
Seja C = nº de acertos e E= nº de erros (deixadas em branco valem O). 
Nota da prova= 1 ·C - l ·E 
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EXTRATO DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N' 58/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22.788/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 10.479.981 /0001-55. 
CONTRATADA: JVS SAÚDE L TDA, CNPJ N° 44.529.419/0001-00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR, NA IMPLEMENTAÇÃO 

DO PROGRAMA NACIONAL DE EXPANSÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO AMBULATORIAL 

ESPECIALIZADA (PMAE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE PIRIPIRI-PI. 

CONTRA TO N' 268/2025. 

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 
VALOR MENSAL: R$ 467.400,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÍNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no Inciso IV, do art. 74 da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSOS: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.07.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
DOTAÇAO: 
10.301 .0002.2036.0000 - SUPERINTENDENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30l.0002.2027.0000- PROGRAMA ESTADUAL DE COFINANCIAMENTO 
10.30 l .0002.2125.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CUSTEIO DAS AÇÕES DO SUS 
10.302.0003.2094.0000- PROGRAMA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR 
10.305.0006.2037.0000 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE E EPIDEMIOLOGIA 
10.306.0002.2172.0000 - PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33.9039-OlJIROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PF 

FONTE DE RECURSOS: 
500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
600 - TRANSFERENCIA DO FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
621 - PROGRAMA COFINANCIAMENTO 
632 - TRANSFERÊNCIA DO ESTADO REFERENTE A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 

SIGNATÁRIOS: GUILHERME ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, pelo CONTRATANTE e JOSÉ 
VITOR MENDES SOUSA, pela CONTRATADA. 

Piripiri (PI), 29 de dezembro de 2025. 

ld:07385642996C54FS 

PiRiPiRi 
ATt'Bt.'1'iHOi1zAçÃo E RATIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

Ref. Processo Administrativo nº: 22,788/2025 
Assunto: lnexigibilidade de liciração com fundamento legal no Inciso IV do art. 74 da Lei 
14.1 33/202 1. 
Objeto: Contratação de empresas ou entidades especializadas para prestação de serviços de 
saúde, de forma complementar, na implementação do programa nacional de expansão e 
qualificação da atenção ambulatorial especia lizada (PMAE), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Piripiri-PI. 
O Secretário Municipal de Saúde de Piripiri /PI , no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidos pela lei : 

Considerando a justificativa acerca da necessidade de contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de sallde. de fonna complementar, na implementação do 
programa nacional de expansão e qualificação da atenção ambulatorial especializada (PMAE). 
Conforme se observa no Termo de Referência acostado ao processo; 

Considerando que os requisitos formais exigidos no art. 72 da Lei nº 
14.133/2021 , foram atendidos conforme se observa no parecer técnico; 

Considerando a análise jurídica e a incidência da hipótese delineada no inciso 
Inciso IV do art . 74 da Lei 14.133/2021. 

Por fim, acolho as análises que constam na instrução do presente procedimento 
administrativo e DECIDO nos seguintes termos: 

a. Concordo com o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico 
acostados aos autos, o qual acolho e tomo como embasamento legal e com fulcro 
no inciso VIII do art. 72 da Lei 14. 133/2021 , AUTORIZO, a contratação direta, 
por incxigibilidade de licitação, tudo com amparo legal , nos termos do art. 74, 
Inciso IV da Lei 14. 133/202 1, dos serviços supracitados, com a empresa JVS SAÚDE 
LTDA, com CNPJ n' 44.529.419/0001-00, pelo valor mensal de R$ 467.400,00 
(quatrocentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

b. Determino que ao Setor competente, que lavre o competente instrumento de 
contrato e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único da Lei 
Federal 14. 133/2021. 

Piripiri-PI , 29 de dezembro de 2025 

Í.: 1L II l ,,-o /_ J;,. ,-n/.tn , --,-.._ 
~berm~f toni6líopes· ~ blivcira 

Secretário Municipal de Saúde 

ld: 10EF3C8D28325730 
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de Administração 

EDITAL DE CITAÇÃO - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

EDITAL N' 7S/2026 

MUNICIPIO DE PIRIPIRI 

NATUREZA: Regularização Fundiária Urbana de Terreno Foreiro ao Patrimônio 
Municipal localizado na Rua Jose Arnancio De Assunção, Nº320 Bairro; Santa 
Maria, CEP:64.260-000, Zona Urbana, Piripiri-PI, Inscrição Municipal nº. 
01.03.010.0134.03 

REQUERENTE NEUSA MARIA DE ARAUJO 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

OBJETO: CITAÇÃO DE POSSlvEIS INTERESSADOS no terreno foreiro ao 
Patrimônio Municipal na Rua Jose Amacio De Assunção, Nº320 Bairro; Santa 
Maria, CEP:64.260-000, Zona Urbana, Piripiri-PI, Inscrição Municipal n'. 
0l.03.010.0134.03, para no PRAZO de (30) TRINTA DIAS, a contar da 
PUBLICAÇÃO no Diário Oficial dos Municípios, contestar, querendo, a posse do 
Autor, e, não o fazendo serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor 
do Requerimento Administrativo Nº 11.834/2022, o que ocorrerâ com supedâneo 
no Decreto Municipal n'. 83123/2017 de 08 de março de 2017 e Lei Municipal nº. 
825/2015, de 14 de Julho de 2015. 

05 janeiro 2026 
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